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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024 
 

 
Órgão/Entidade Contratante: Fundo Municipal de Educação 
Processo Administrativo nº: 035/2024 
Assunto: Ratificação e Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº009/2024. 

 
CONSIDERANDO: 

1. Que há necessidade de funcionamento da biblioteca Municipal em um prédio maior; 
2. Que não há prédio público disponível; 
3. Que não tem outro imóvel privado que atenda as necessidades do Fundo Municipal de 
Educação disponível para aluguel; 
4. Que o valor a ser pago pelo aluguel está compatível com o praticado, conforme avaliação 
do imóvel; 
5. Que há saldo orçamentário para cobrir a despesa; 
6. Que há parecer favorável a locação do imóvel; 
 
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº009/2024 de que a contratação da MARIA ARAUJO DE 
SOUSA, CPF: 876.786.242-04, ENDEREÇO: Tv Rita de Cassia, S/Nº, Zona Urbana, cidade de 
Placas, CEP:68.138-000, Placas/PA é inexigível, nos termos do artigo 74, inciso V, da Lei 
nº14.133/21 em razão de não existir, nesse momento, outro imóvel disponível para aluguel que 
atenda nossas necessidades. Além disso, AUTORIZO o Setor de Licitações e Contratos proceda 
com a contratação da MARIA ARAUJO DE SOUSA, CPF: 876.786.242-04, para LOCAÇÃO DE 
IMOVEL NA ZONA URBANA DA CIDADE DE PLACAS PARA FUNCIONAMENTO DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL, IMOVEL LOCALIZADO Travessa Rita de Cassia, S/N°, SALA “A”, 
Centro, Cidade de Placas-PA, CEP: 68.138-000, Placas/PA, para até 31/12/2024. 
 
Determinando, a publicação deste despacho para ciência dos interessados. 
 
Este despacho é fundamentado na legislação vigente e nos documentos constantes do processo 
administrativo, sendo assim, considerado válido e eficaz para os fins a que se destina. 

 
19 de Abril de 2024, Placas – Pará. 

 
Ana Patricia Galucio de Sousa 

Sec. Mun. de Educação 
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